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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.140
DE 26 DE MARÇO DE2025

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL Nº 3.837 DE 12 DE FEVEREIRODE 2019 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BIDOIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Quatá e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pelo servidor RAPHAEL BATISTA RIBEIRO, prestadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, o servidor executa função com Responsabilidade Direta de Função Específica,
como responsável pela ouvidoria SUS no Município, na função de Coordenador da Ouvidoria Municipal
do SUS, nos termos da Portaria nº. 42.963 de 03.01.2025;

CONSIDERANDO finalmente, que o referido servidor público deverá
estar à disposição do Secretário sempre que necessário, para desempenho de suas atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica concedida ao servidor público municipal RAPHAEL
BATISTA RIBEIRO, nomeado pela Portaria nº. 34.136 de 08 de novembro de 2017, no cargo de
Escriturário, uma gratificação no percentual de 50%(cinquenta por cento), conforme disposto na faixa 5,
do artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598
de 14 de setembro de 2021.

Artigo 2º - A concessão da gratificação prevista no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar
Municipal nº 2.567/2010 e suas alterações.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará

juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termosdoartigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.03.2025.

Prefeitura icipal de Quatá/SP, em 26 de março de 2025.

AÁRCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra. /

FÁTIMA AP.lia L. PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.142
DE 26 DE MARÇODE2025

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL Nº 3.837 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCIO BIDOIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Quatá e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora FRANCIELE DAIANE PEREIRA, prestadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, a servidora executa funções que exigem responsabilidade técnica sendo
responsável pela cotação e aquisição de orçamentos relacionados aos materiais e procedimentos a serem
contratados pela Secretaria de Saúde, além da elaboração de documentos específicos mencionados na
nova Lei de Licitações, como os Termos de Referência (TR) e os Estudos Técnicos Preliminares (ETP),
nos moldes da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO finalmente, que a referida servidora pública deverá
estar à disposição do Secretário da pasta sempre que necessário, para desempenho detais atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica concedida a servidora pública municipal FRANCIELE
DAIANE PEREIRA, nomeada pela Portaria nº. 36.793 de 31 de janeiro de 2020, no cargo de
Recepcionista, uma gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), conforme disposto na faixa 3,
do artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837/2019 e da Lei Complementar nº 3.598/2021.

Artigo 2º - A concessão da gratificação prevista no artigo 1º do presente
Decreto, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar Municipal
nº 2.567/2010 e suas alterações, bem como no Decreto nº 3.837/2019.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará
juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termosdoartigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.03.2025, ficando

revogado o Decreto nº. 5.032 de 24.06.2024.

Prefeitura icipal de Quatá/SP, em 26 de março de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra. , AAFATIMA AP. CROSCATTO L. PEREIRA

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.148
DE 26 DE MARÇODE 2025

“DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL Nº 3.837 DE 12 DE FEVEREIRODE2019 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCIO BIDOIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Quatá e suas alterações:

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pelo servidor FERNANDO AUGUSTO PRETELI, prestadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, o servidor executa funções que exigem responsabilidade técnica, uma vez que
foi designado Gestor das Parcerias firmadas pela Secretaria Municipal de Cultura e as Organizações da
Sociedade Civil, conforme Portaria nº. 42.993 de 12.02.2025, sendo responsável pela gestão dos recursos,
a análise e acompanhamento das prestações de contas e emissão de pareceres;

CONSIDERANDO finalmente, que o referido servidor público deverá
estar à disposição do Secretário da pasta sempre que necessário, para desempenhode tais atribuições:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica concedida ao servidor público municipal FERNANDO
AUGUSTO PRETELI, nomeado pela Portaria nº. 39.605 de 22 de junho de 2022, no cargo de
Escriturário, uma gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), conforme disposto na faixa 3, do
artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837/2019 e da Lei Complementar nº 3.598/2021.

Artigo 2º - A concessão da gratificação prevista no artigo 1º do presente
Decreto, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar Municipal
nº 2.567/2010 e suas alterações, bem como no Decreto nº 3.837/2019.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará
juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Efte Decreto tem vigência à partir de 01.03.2025.

Prefeitura Yrunicipal de Quatá/SP, em 26 de março de 2025.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra. NunoFÁTIMA AP: CROSCATTO L. PEREIRA

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

MUNICIPIO DE QUATÁ
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2025
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUATÁ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE QUATÁ - APAE
OBJETO:  REPASSE DE RECURSOS PROVENIENTES DE

SUBVENÇÃO
DATA ASSINATURA: 07/05/2025
R$ 80.000,00
MÁRCIO BIDOIA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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    Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá 

IMPREV 

CNPJ: 04.932.821/0001-17 

 
 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 – CEP: 19780-000 – FONE: 18-3366-9500 – QUATA – SP. 

RESOLUÇÃO 

Nº 006/2025 
 
 

CONCEDE APOSENTADORIA 
 

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, Diretor Administrativo e Financeiro do IMPREV 

de Quatá-SP, no uso das atribuições que lhe confere, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder o Benefício: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO –PROVENTOS INTEGRAIS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 6º, da Emenda Constitucional 41/2003 

                                                                                                                                                

Ao segurado abaixo especificado: 

Celia Regina Bedin Cardozo - CARGO: Escriturário 

 

RG. 

12.150.468 

CPF. 

015.094.358-08 

PIS/PASEP. 

180.25012.28/5 

DATA NASCIMENTO 

08/11/1959 

 

  

DATA E LOCAL 

Quatá-SP., 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Carlos Dias de Oliveira 

Diretor Administrativo 

 

PROCESSO 

Nº. 005/2025 

REQUERIDA EM 

05/05/2025 

INÍCIO BENEFÍCIO 

05/05/2025 

VALOR BENEFÍCIO 

R$ 2.498,80 

ORGÃO DE ORIGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

CNPJ. Nº 44.547.313/0001-30 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUATÁ - IMPREV
Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá - IMPREV

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Terceiro Setor
	Extrato - Termo de Colaboração


	Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá - IMPREV
	Atos Administrativos
	Concessão de Aposentadoria



		2025-05-09T10:02:14+0000
	ANDREIA CRISTINA SERRANO DE MORAES FAGUNDES:12092130870 1




